
M.2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

141 en COPIA 

de 23 de novembro do 1.9 

-.donoede auxilio £144140401re áMasociaoln Soltar:itens* 
de AtletdO 0, desta cidades, 

4 P 

:ovo do .,.11niafpto de dilate eito do Sawneaí, per sela representante, 
.,-4a,:w.tot: e .u, em amA nome, W;AMMIne 1 0,,,i;uinte 1n+ 

,xt. 1* - tal concedidos do cor:ia:te eserciale, uw aux{Ilo ftridacei- 

ro 	:- .5800i5070 	le atletismo (43.4), oftislado onPortive4 oom 
seel nesta otdada, da importlaolo 	erd)00,000,00.(tresomtos mil ornseiros).- 

I'ar;grato 4niac -: O auxílio de que trata ;Iate artigo deettn4so e 
melhorerautoc da prole 1, alpartme *nr. doo; .1mideo Roni-A5 liandac".- 

Art. 2* . As obras rmealtantem da aelloadlo do auxilio concedido por 
esta lei d'éo serão objetos da indenizaç"Ão per parta na Prelreitura ao oseo de 
roverslo da terreno da referida Praga para utilizeCÃO 00m servi. {o 

Art. 3* - O "Xeoutivo auetetpal ahrtr4 oportunamotti o *Mito *spe-
oial da iwportIncla de Cr)300.0Q0.00 ( Trezentos -mil cruneros ) pare vignmea-
te da despesa autorizada por esta lei.- 

Art. 45 - avogess ao disposições em oantrério, antrari peta lei om 
vigor na data te sus publicaq10,0- 

Mando portento, a tonoa a ipuem o obnbecicanto 
• *reuni* dueto lei. poetenoer, que a cumprem 
e façam cumprir, too iútetruiediut* ~e nele 
se dontím.- 

rrei'situra tanioipal de :anta lts do ,apaoaf e  '3 de novembro da 14646- 

f""' J'2740-AWáterà.âáLárÁt:-  
Andai* Prodpie 14a Oista ) 

Prefeito Mmaimipal 

■ nir. Dapt) Administraclo 
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